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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
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EDITAL - Licitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0006 4I2OI8
LICITAÇÃO N". 00037/2018
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
TIPO: MENOR PREÇO

Órgão Realizador do Certame:
PREFEITURA MTINICIPAL DE CAAPORÃ
RUA SALOMÃO VELOSO, 39 - CENTRO - CAAPORÃ - PB.
CEP: 58326-000 - Tel: (083) 3286-1056

O Orgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 08.865.64410001-54, doravante
denominado simplesmente ORC, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que fará
realizar através do Pregoeiro Oficial assessorado por sua Equipe de Apoio, as 09:00 horas do dia 27 de
Julho de 2018 no endereço acima indicado, licitação na modalidade Pregão Presencial n" 00037/2018.
tipo menor preço; tudo de acordo com este instrumento e em observância aLei Federal no. 10.520, de 17
de julho de2002, Lei Federaln'.8.666193,de 2l de Juúo de 1993,e subsidiariamente pela Lei Federal
no. 8.666, de 2l de juúo de 1993 e suas alterações posteriores, bem como a Lei Complementar no 123, de
14 de dezembro de 2006, alterada, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando
obter a melhor proposta para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADANA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, HOSPEDAGEM E ATUALTZAÇAO DE WEBSITE/PORTAL
DESTA PREFEITURA, VISANDO ATENDER AS EXIGÊNCIAS DA LEI DA TRANPARÊNCIA DE
ACESSO A II.iFORMAÇÃO.

1.O.DO OBJETO
l.l.Constitui objeto da presente licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE N{ANUTENÇÃo, HoSPEDAGEM E ATUALIZAÇÃo DE
WEBSITE/PORTAL DESTA PREFEITURA, VISANDO ATENDER AS ExIGÊNCIAS DA LEi D^,
TRANPARENCIA DE ACESSO A TNFORMAÇÃO.
l.2.As especificações do objeto ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas no correspondent;
Termo de Referência - Anexo I deste Instrumento.
1.3.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório,
especificações técnicas e informações complementares que o acompaúam, quando for o caso, justifica-
se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda espàcífica - CONTR A.TAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALTZADA NA PRES'IAÇÃO DE SERVIÇoS DE MANUTENÇÃ9,
HOSPEDAGEM E ATUALTZAÇAO DE WEBSITE/PORTAL DESTA PREFEITURA, VISANDo
ATENDER AS EXIGENCIAS DA LEI DA TRANPARÉNCIA DE ACESSo A INFoRMAÇÃo.-,
considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e aindâ, pela
necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividadás pertinentes, visando
à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas aJ diretrizes e metas
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.
l.4.Salienta-se que na referida contratação. não será concedido o tratamento diferenciado e simplificado
para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos temios ,Jas disposições contidas nos Arts. 47 e
48, da Lei Complementar n" 123D0a6. por estarem presentes. isola,Ja ou simultaneamente. as situações



previstas nos incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma legal. Fica, no entanto, assegurado a ME e

EPP o tratamento diferenciado e simplificado previsto nos demais Artigos do Capitulo V, Seção única, da

LC no. 12312006.

2.0.DO LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
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2.1.Os envelopes contendo a documentação relativa à proposta de preços e a habilitação para execução do

objeto desta licitação, deverão ser entregues ao Pregoeiro Oficial até as 09:00 horas do dia 27 de Julho de

2018, no endereço constante do preâmbulo deste instrumento. Neste mesmo local, data e horário será

realizada a sessão pública para abertura dos referidos envelopes.
2.2.Ínformações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horarios normais dc

expediente: das 08:00 as 12:00 horas.
2.3.8 facultado a qualquer pessoa - cidadão ou licitante - impugnar, solicitar esclarecimentos ou
providências, referentes ao ato convocatório deste certame, se manifestadas por escrito e dirigida ao

Pregoeiro, protocolizando o original até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para realização da
respectiva sessão pública para abertura dos envelopes com as propostas, nos horários de expediente acima
indicado, exclusivamente no seguinte endereço: Rua Salomão Veloso, 39 --Centro - Caaporã - PB.
Z.4.Caberá ao Pregoeiro, auxiliada pelos setores responsáveis pela elaboração"deste Edital e seus anexos,
decidir sobre a respectiva petição, respondendo ao interessado no pÍazo dc ató 24 (vintc e quatro) horas,
considerados da data em gue foi protoçolizado o pedido.

3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICTTAÇÃO
3.1.Aos participantes, serão fornecidos os seguintes elementos:
3.1.1.ANEXO r - TERMO DE REFERÊNCrA - ESPECIFICaÇÔES;
3.1.2.ANEXO rr - MODELOS DE DECLARaÇÕES;
3.1.3.ANEXO rII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARTDADE - HABTLTTAÇÃO;
3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO;
3.2.A obtenção do instrumento convocatorio será feita apenas da seguinte forma:
3.2. 1 .Pela Intemet: WWW.CAAPORA.PB.GOV.BR ou WWW.TCE.PB.GOV.BR.

4.O.DO SUPORTE LEGAL
4.l.Estalicitaçãoreger-se-ápelaLeiFederalno. 10.520. delT dejulho de2002,LeiFederaln".8.666193.
de 2I de Juúo de 1993,e subsidiariamente pela Lei Federal n". 8.666, de 2l de junho de 1993 e suas
alterações posteriores, bem como a Lei Complementar no 723, de 14 de dezembro de 2006, alterada, que
ficam fazem partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição.

5.0.DO PRAZO E DOTAÇÃO
5.1.O ptazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as
necessidades do ORC, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666193, está abaixo
indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato:

Início: 3 (três) dias
Conclusão: 12 (doze) meses

5.2-O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado da
data de sua assinatura;
5.3.As despesas decorrentes do objeto da presente licitação, correrão por conta da seguinte dotação:
O2.O3O SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS
3017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. ADMINISTRAÇÃo E GESTÃo DE PESSoAS
3390.39 99 OO1 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ESSAS DOTAÇÕES PODERÂO SOFRER ALTERAÇÕES.

6.0.DAS CONDrÇOES DE pARTrCrpAÇÃO
6.1.Os proponentes que desejarem participar deste certame deverão entregar ao Pregoeiro dois envelopes
fechados indicando, respectivamente, PROPOSTA DE PREÇOS e DOôUMENTAÇÃO, devidamente
identificados, acompanhados da respectiva declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, nos
termos definidos neste instrumento convocatório. ' 

,



6.2.4 participação neste certame é abeÍa a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas, Empresas
de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.
6.3.Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar, empresas
estrangeiras que não funcionem no país, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar
ou contratar com a Administração Pública ou que estejam cumprindo a sanção de suspensão do direito de
licitar e contratar com o ORC.
6.4.Os licitantes que desejarem enviar seus envelopes Proposta de Preços e Documentação via postal -
com Aviso de Recebimento AR -, deverão remetêJos em tempo hábil ao endereço constante do
preâmbulo deste instrumento, aos cuidados do Pregoeiro - Elias de Jesus Araujo. Não sendo
rigorosamente observadas as exigências deste item, os respectivos envelopes não serão aceitos e o
licitante, portanto, desconsiderado para efeito de participação no certame.
6.5.Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto ao Pregoeiro. sem a

permanência de representante credenciado na respectiva sessão pública, ficará suben'tendido que o
licitante abdicou da fase de lances verbais.
6.6.E vedada à participação em consórcio.

7.O.DA REPRESENTAÇAO E DO CREDENCIAMENTO
7.1.O licitante deverá se apresentar, para credenciamenÍo junto ao Pregoeiro, quando for o caso, através
de um representante, com os documentos que o credenciam a participar deste procedimento licitatório,
inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais. Cada licitante credenciará apenas um
representante que será o único admitido a intervir nas fases do certame na forma prevista neste
instrumento, podendo ser substituído posteriormente por outro devidamente credenciado.
7 .2.Parla o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
7.2.1.Tratando-se do representante legal: o instrumento constitutivo da empresa na forma da Lei, quando
for o caso, devidamente registrado no órgão competente, no qual estejam expressos seus poderes para
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;
7.2.2.Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular da qual constem os
necessários poderes para formular verbalmente lances, negociar preços, firmar declarações, desistir ou
apresentar as razões de recurso e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame; acompanhada do
correspondente instrumento de constituição da empresa, quando for o caso, que comprove os poderes do
mandante para a outorga. Caso a procuração seja particular, deverá ter firma recoúecida por cartório
competente.
7.2.3.0 representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento ofrcial q;.r.,

conteúa foto.
7.3.Estes documentos deverão ser apresentados - antes do inicio da sessão pública - em original, por
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de
Apoio.
7.4.A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de credenciamento
impedirá a participação ativa do representante do licitante no presente certame. Esta ocorrência não
inabilitaÍá o concorrente, apenas perderá o direito a manifestar-se nas correspondentes fases do processo
licitatório. Para tanto, o Pregoeiro receberá regularmente do referido càncorrente seus envelopes.
declarações e outros elementos necessários à participação no certame, desde que apresentados na forma
definida neste instrumento.
7'5.No momento de abertura da sessão pública. cada licitante, por intermédio do seu representante

le-vi-d]relte credenciado apresentará, em separado de qualquer dos envelopes, a seguinte documentação:
7'5' 1'Declaração dando ciência de que cumpre plenaménte às requisitos ae naíiut{ao, conforme modelo- Anexo III.
7.5.2.Comprovação de que o licitante se enquadra nos temlos do Art. 3o d.a Lei 123/06, se for o caso,sendo considerada microempresa ou empresa de pequeno porte e recebendo, poÍanto, tratamento
diferenciado e simplificando na. forma definida pera legislação vigente. Tal ."rrp;;;;ilp"derá ser fc-i:,através da^apresentação de qualquer um dos seguintes- documentos, a critéÍio dà üciiante: a) declaraçà.rexpressa formalmente assinada por profissional da iirea contábil, devidamente rraullliàoo; b) certidâosimplificada emitida pela.iunta comÁrcial da sede do licitante ou equivalente, na forma da legislaçào
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pertinente. A ausência da referida declaração ou certidão simplificada não é suficiente motivo para a

inabilitação do licitante, apenas perderá, durante o presente certame, o direito ao tratamento diferenciado

e simplif,rcado dispensado a ME ou EPP, previstos na Lei 123106.

7.6.Quando os envelopes Proposta de Preços e Documentação forem enviados via postal, a documentação

relacionada nos itens 7.5.1 e 7.5.2 deverá ser apresentada dentro do envelope Proposta de Preços.

8.0.DA PROPOSTA DE PREÇOS
8.1.A proposta deverá ser apresentada em 01(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes

indicações no anverso:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ
pRoposTA DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL N'. 00037/2018 pRErEÍnnAMUÍ{ne rDEcMpoRÁ/p8

NOME PROPONENTE
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE FoLHAs-$-/.

O ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintes elementos:

8.2.Proposta elaborada em consonância com as especiÍicações constantes deste instrumento e seus

elementos - Anexo I -, em papel timbrado da empresa, quando for o caso, devidamente assinada por seu

representante, contendo no correspondente item cotado: discriminação e outras características se

necessário, o quantitativo e os valores unitario e total expressos em algarismos.
8.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais. Indicações em

contrario estão sujeitas a correções observando-se os seguintes critérios:
8.3.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros;

8.3.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que 5, todo o excesso será suprimido,
caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais itens excedentes

suprimidos.
8.4.No caso de aquisição de bens, a quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, não deverá ser

inferior a 1000Á da estimativa detalhada no correspondente Termo de Referência - Anexo I. Disposição
em contrário não desclassifica automaticamente a proposta apenas o respectivo item será desconsiderado.

8.5.A Proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda nacional, elaborada com clareza,
sem alternativas, rasuras, emendas e/ou entreliúas. Suas folhas rubricadas e a última datada e assinada
pelo responsável, com indicação: do valor total da proposta em algarismos, dos prazos de entrega ou
execução, das condições de pagamento, da sua validade que não poderá ser inferior a 60 dias, e outras

informações e observações pertinentes que o licitante julgar necessárias.

8.6.Existindo discrepância entre o preço unitário e o valor total, resultado da multiplicação do preço

unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá
8.7.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto ou serviço.
prevalecerá o de menor valor.
8.8.No caso de alterações necessárias da proposta feitas pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio.
decorrentes exclusivamente de incorreções na unidade de medida utilizada, observada a devida
proporcionalidade, bem como na multiplicação e/ou soma de valores, prevalecerá o valor corrigido.
8.9.A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento ou de
sua validade, frcará subentendido que o licitante aceitou integralmente as disposições do instrumento
convocatório e, portanto, serão consideradas as determinações nele contidas para as referidas exigências
não sendo suficiente motivo para a desclassificação da respectiva proposta.
8.10.E facultado ao licitante, apresentar a proposta no próprio mod-elo fomecido pelo ORC, desde que
estej a devidamente preenchido.
8.1 1.Nas licitações para aquisição de mercadorias o participante indicará a origem dos produtos ofertados.
A eventual falta da referida indicação não desclassificará o licitante.
8.12.Serão desclassificadas as propostas que deixarem de atender as disposições deste instrumento.
8. 13.A licitante deverá apresentar em sua proposta os dados bancários da empresa.
8.14'Uma cópia da Proposta de Preços deverá ser apresentada em meio eletrônico (CD/DVD) em Excel
por cada empresa interessada individualmente e deverá, obrigatoriamente, ser em igual teor e forma da



Proposta de Preços apresentada em meio fisico. A ausência da referida mídia não desclassificará- ,,
licitante, e o seu objetivo é apenas de possibilitar maior agilidade nos procedimentos licitatórios.

9.0.DA HABTLTTAÇÃO
9.1.Os documentos necessários à habilitação dos licitantes, deverão ser apresentados em 01 (uma) via,
dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso:

PREFEITURA MLINICIPAL DE CAAPORÃ
DOCUMENTAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N'. OOO37l2Ol8

NOME pROpONENTE PREEmJRÂMunlOPAl.DtcAAPoú/PB

ENDEREÇO E CNPJ DO PÉOPONENTE FoLH^s-fu--
O ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes elementos:

t

9.2.PESSOA JIJRIDICA:
9.2.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ.
9.2.2.Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, acompanhado da alteraçáoladitivo e demais
que se achar pertinente ou Ato constitutivo consolidado, devidamente registrado, e em se tratando de
sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.
9.2.3.Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional - (Débitos relativos aos Tributos Federais e a
Dívida Ativa da União e Contribuições previdenciarias e às de Terceiros) em Conjunta/Unificada rr
forma da PORTARIA MF 358, DE 0510912014, ou individual, com emissão anterior a2011012014 e com
vigência na data da abertura da sessão pública.
9.2.4.Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante ou outio equivalente na
forma da Lei.
9.2.5.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS-CRF,
apresentando as correspondentes certidões fornecidas pelo Instituto Nacional do Seguro Social e Caixa
Econômica Federal, respectivamente.
9.2.6.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452; de 1o de maio de 1943.
9.2.7.Certidão negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, no
máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas, ou de acordo com as normas do
Tribunal de Justiça. (Tele judiciario).
9.2.8.Comprovação de capacidade de desempeúo anterior satisfatório, de atividade igual ou assemelhada
ao objeto da licitação, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado
desde que recoúecido firma do responsável legal, juntamente com a respectiva nota fiscal.
9.2.9.Alvará de licença e funcionamento dentro do prazo de validade
9.2.10.Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 7o, Inciso XXXIII, da Constituição
Federal - Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666193; de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito à
participação na licitação; e de submeter-se a todas as cláusulas e condições do presente instrumento
convocatório, conforme modelo - Anexo II.
9.2.ll.Declaração do licitante que seus sócios não são ligados a integrantes do poder Municipal (Prefeito.
Vice-Prefeito, Vereadores ou Servidores Municipais) por laço de matrimônio ou parentesco afim ou
consanguíneo até o terceiro grau.

9.3.Os documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste instrumento.
precedidos por um índice correspondente, podendo ser apresentados em original, por qualquer processo
de cópia autenticada por cartório competente, peio Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio ou
publicação em órgão da imprensa oficial, quando for o caso. Estando perfeitamente legíveis, sem conter
borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de validade, e enceÍTados em envelope
devidamente lacrado e indevassável. Por ser apenas urna formalidade que visa facilitar os trabalhos, a
ausência do índice de que trata este item. não inabilitará o licitante.



9.4.4 falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento. a ausência das cópias devidamente
autenticadas ou das vias originais para autenticação pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio ou da
publicação em órgão na imprensa oficial. a apresentação de documentos de habilitação fora do envelope
especifico, tomará o respectivo licitante inabilitado. Quando o documento for obtido via Internet sua

legalidade será comprovada nos endereços eletrônicos correspondentes. .Poderão ser utilizados, a critério
do Pregoeiro os documentos cadastrais de fomecedores, constantes dos arquivos do ORC, pat:,

comprovação da autenticidade de elementos apresentados pelos licitantes, quando for o caso.

IO.O.DO CRJTÉRIO PARA JULGAMENTO 
PNE.II'IAIIiUXIO,A.DTCÂÂPO'I/P8

10.1.Na seleção inicial das propostas para identificação de quais irào passar dQrltÂ{lelúi:ey'rerbais+na
classificação final, observadas as exigências e procedimentos definidos neste instrumento convocalório,
será considerado o critério de menor preço apresentado para o correspondente item.
1O.2.Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas escritas, e após obedecido o disposto no
Art. 3", §2'; da Leí 8.666193, a classificação inicial para a fase de lances verbais, se fará através de
sorteio.
10.3.Na presente licitação - fase de lances -, será assegurada como critério de desempate, preferência de
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.
10.4.Para efeito do disposto neste instrumcnto, cntende-se por empate - fase de lances -, aquelas situações
em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até
05% (cinco por cento) superiores ao melhor preço.
lO.S.Oconendo a situação de empate - fase de lances - conforme
seguinte forma:
10.5.1.4 microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem
apresentar nova proposta no miiximo de O5(cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de
preclusão

10.5.2.Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do iler:
anterior, serão convocadas as demais remanescentes que por ventura se enquadrem na situação de empa:..
acima definid4 na ordem de classificação, para exercicio do mesmo direito;
10.5.3.No caso de equivaiência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem no intervaio estabelecido como situação de empate, seÉ realizado sorteio entre
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
10.6.Na hipótese de não-contratação nos termos acima previstos, em que foi observada a situaçâo de
empate e assegurado o tratamento dilerenciado a microempresa e empresa de pequeno porte, o objeto
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do ceÍame.
10.7.4 situação de empate - fase de lances -, na forma acima definida, somente se aplicará quando a
melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno poÍe.

IT.O.DA ORDEM DOS TRABALHOS
11.1. Para o recebimento dos envelopes e início dos trabalhos será observada uma tolerância de i5
(quinze) minutos após o horário fixado. Encerrado o prtlzo para recebimento dos envelopes, neúum
outro será aceito.
11.2. Declarada aberta à sessão pública pelo Pregoeiro, será efetuado o devido credenciamento dos
interessados. Somente participará ativamente da reunião um representante, de cada licitante, podendo, no
entanto. ser assistida por qualquer pessoa que se interessar.
11.3. O não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a efetivaçâo tia
reunião, sendo que, a simples participação neste certame implica na total aceitação de todas as condições
estabelecidas neste Insffumento Convocatório e seus anexos.
I 1.4. Em neúuma hipótese será concedido pÍazo para a apresentação de documentação eiou substituição
dos envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na reunião destinada ao recebimento
das propostas de preços.
11.5. O Pregoeiro receberá de cada representante os enveiopes Proposta de Preços e Documentação e a

declaração, separada de qualquer dos envelopes, dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos

acima definida, proceder-se-á da

classificada será convocada para

de habilitação.



11.6. Posteriormente abrirá os envelopes Propostas de Preços, rubricará o seu conteúdo juntamente com a

sua Equipe de Apoio, conferindo-as quanto à validade e cumprimento das exigências constantes no
instrumento convocatório e solicitará dos licitantes que examinem a documentação neles contidas.
11.7. Prosseguindo os trabalhos, o Pregoeiro analisará os documentos e as observações porventura
formuladas pelos licitantes, dandolhes ciência, em seguida, da classificação inicial, indicando a pÍoposta
de menor preço e aquelas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento, relativamente à de
menor valor, para cada item cotado. Entretanto, se assim julgar necessário, poderá divulgar o resultado
numa nova reunião.
11.8. Não havendo para cada item licitado pelo menos três propostas nas condições acima definidas, serão
classificadas as melhores propostas subsequentes, ate o máximo de três, quaisquer que sejam os preços
oferecidos.
11.9. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos representantes J.
licitantes inicialmente classificados, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distir.rtr,.
e decrescentes, a partir do autor da proposta de maior preço. Serão realizadas tantas rodadas de lances
verbais quantas se fizerem necessárias. Esta etapa poderá ser interrompida, marcando-se uma nova sessâo
pública para continuidade dos trabalhos, a critério do Prêgoeiro.
11.10.Não serão aceitos lances com valores irrisórios, incompatíveis com o valoi orçado, e deverão ser
efetuados em ur dade nlolletá'ia nacional. A desistência em apreserrtar lance verbal, quando convidado
pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do licitante apenas da etapa de lances verbais para o correspondente
item cotado e na manutenção do último pÍeço apresentado, para efeito de classificação final das
pÍopostas.
ll.ll.Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará a
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito.
11.12.Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de
habilitação somente do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições
habilitatórias. Constatado o atendimento pleno das exigências fixadas no instrumento convocatório, o
licitante será declarado vencedor, sendoJhe adjudicado o respectivo item, objeto deste certame, após o
transcurso da competente fase recursal, quando for o caso.
11.13.Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender as exigência habilitatórias, o Pregoeiri
examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidacl.: .

procedendo à habilitação do proponente, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta q!:r-
atenda as disposições do instrumento convocatório.
11.14.Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as ocorrências e que, ao
final, será assinada pelo Pregoeiro, sua Êquipe de Apoio e licitantes presentes.
11.15.Em decorrência da Lei ComplemenÍar 123106, a comprovação de regularidade Íisca1 e habalhista
das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do
contrato, observando-se o seguinte procedimento:
11.15.1.4s microempresas e empresas de pequeno porte. por ocasião da participação nesta licitação.
deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade fiscal e trabalhista,
dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de Habilitação e integrantes do envelope
Documentação, mesmo que esta apresente alguma restrição;
11.15.2.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de 05(cinco) dias úteis, cujo termo inicial conesponderá ao momento em que o licitante for
declarado vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério do ORC, para a regulari zação da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão da eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa;
11.15.3.A não-regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do diteito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666193, sendo facultado ao ORC
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar..
Iicitação.

I2.O.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PR.EÇOS
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12.1.Havendo proposta com valor para o respectivo item relacionado no Anexo I - Termo de Referência -
EspeciÍicações, na coluna código, manifestamente inexequivel nos termos do Art. 48, II, da Lei 8.666193,
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o mesmo será desconsiderado. Esta ocorrência não desclassifica automaticamente a proposta, quando for
o caso, apenas o item correspondente.

r3.O.DOS RECURSOS
l3.1.Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de
recorrer, observando-se o disposto no Art.4', Inciso XVIII, da Lei Federal n'. 10.520.
13.2.O acolhimento do Íecurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
13.3.4 falta de' manifestação imediata e motivada do licitante importaní a decadência do diteito de
recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
13.4.Decididos os recuÍsos, a autoridade superior do ORC fará a adjudicação do objeto da licitação ao
proponente vencedor.
13.5.0 recurso será dirigido à autoridade superior do ORC, por intermédio do Pregoeiro, devendo ser
protocolizado o original, nos horários normais de expediente das 07:00 as 13:00 horas, exclusivamente no
seguinte endereço: Rua Salomão Veloso, 39 - Centro - Caaporã - PB.

14.0.DA HOMOLOGAÇÃO r .q,»rU»rCAÇÃO
14.1.Concluído a fase competitiva, ordenada às propostas apresentadas, analisada a documentaçâo dr
habilitação e observados os lecursos porventura interpostos na fornia da legislação vigentc, o Prcgoeil r

emitira relatório conclusivo dos trabalhos desenvolvidos no certarne, remetendo-o a autoridade superior
do ORC, juntamente com os elementos constitutivos do processo, necessários à Adjudicação e

Homologação da respectiva licitação, quando for o caso.
14.2.A autoridade superior do ORC poderá, no entanto, tendo em vista sempre a defesa dos interesses do
ORC, discordar e deixar de homologar, total ou parcialmente. o resultado apresentado pelo Pregoeiro,
revogar ou considerar nula a Licitação, desde que apresente a devida fundamentação exigida pela
legislação vigente, resguardados os direitos dos licitantes.

15.O.DO CONTRATO
l5.1.Após a homologação pela autoridade superior do ORC, o adjudicatário será convocado para, dentro
do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, assinar o respectivo
conftato, quando for o caso, elaborado em conformidade com as modalidades permitidas pela Lei
8.666193, podendo o mesmo sofrer alteraçôes na forma definida pela referida Lei.
15.2.Não atendendo à convocação para assinar o contrato, e ocorrendo esta dentro do prazo de validade
de sua proposta, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da
licitação.
15.3.E permitido ao ORC, no caso do licitante vencedor não comparecer para assinatura do contrat,, r.
prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificaçào c
sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor.
15.4.0 contrato que eventualmente veúa a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado,
unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no AÍ. 65 e será
rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arrs. 77 , 78 e 79 da Lei 8.666193.
15.5.0 Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou
supressÔes que se fizerem necessários. até 25oto (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato. ptEtÍÍn xuxlo [otca p0u/p8

16.O.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS FoLH^s-Lt
16.1.Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua propost4 não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de
seu objeto, não mantiver a proposta, lalhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito
Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de Fomecedores -
Sicaf e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municipios, pelo prazo de até
05 (cinco) anos, sem prejuizo das multas previstas neste Edilal e das demais cominações legais.
16.2.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitara
Contratado, garantida a prévia defesa. às seguintes penalidades previstas nos Arts.86 e 87 da L.:.



8.666193: a - advertência; b - multa de mora de 0,5oÁ (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobÍe o valor
do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de
10%o (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d -
simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis frrndamentadas naLei 8.666193 e naLei 10.520/02.
16.3.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prÍüo de 15 dias após a comunicação
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado
vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso,
cobrado j udicialmente.
l6.4.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao
Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de adveÍência e multa de mora
quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado
no cadastro correspondente.

r7.O.DO RECEBIMENTO OU COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
17.1.0 recebimento ou a comprovação de execução pelo ORC do objeto licitado, observadas suas
características, se faÍá mediante recibo ou equivalente emitido por funcioniírio ou comissão específica
devidamente designados, após a verificação da quantidade, qualidade e outros aspectos inerentes nos
termos deste instrumento, das normas tecnicas e legislação pertinentes, e consequente aceitação.

18.O.DO PAGAMENTO
18.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados pelo ORC, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de
adimplemento.
18.2.0 desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de
acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a disponibilidade
de recursos fi nanceiros.
18.3.Neúum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada
com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza.

I9.O.DO REAJUSTAMENTO
19.1.Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art. 65,
§§ 5" e 6", da Lei 8.666/93.
l9.2.Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá seÍ restabelecida a relação que
as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II. Alínea d. da Lei 8.6{ft9iffi,"
comprovação documental e requerimento.expresso do Contratado. 
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20.0.DAS DTSPOSTÇOES GERATS
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20.1.Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de documentação relativa ao
certame, qualquer tipo de indenização.
20.2.Neúuma pessoa fisica, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de uma
Licitante.
20.3.4 presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público decorrente de
fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em paÍe, por ilegalidade, de oficio
ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
20.4.Caso as datas previstas para a realização dos eventos da presente licitação sejam declaradas feriado,
e não havendo ratificação da convocação, ficam transferidos automaticamánte para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo local e hora anteriormente previstos.
2o'5-Ocorrendo a supressão de serviços. se o Contratado já houver adquirido os materiais e postos nolocal de trabalho, os mesmos_ deverão ser pagos pelo óRC, peto preço de aquisiçáo regularmente
comprovado, desde que sejam de boa qualidade e aceitos pela fiscàizaçào
20'-6'os preços unitrírios para a1ealização de novos r"ruiço, surgidos durante a execução do contrato,
serão propostos pelo conüatado. e- submetidos à apreciação do oRC. A execução ààs seruiços nãoprevistos será regulada pelas condições e cláusulas do contráto original.

'l



20.7.0 ORC por conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de paralisar a qualquer

tempo a execução dos serviços, cientificando devidamente o Contratado.
20.8.Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente instrumento, aquele que.

tendo-o aceitado sem objeção, veúa a apresentar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que r'
viciaram hipótese em que tal comunicado não terá efeito de recurso.

20.9.Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incluídos os custos com aquisição de

material, mão-de-obra utilizada, impostos, encargos. fretes e outros que venham a incidir sobre os
respectivos preços.
20.lo.Este instrumento convocatório e todos os seus elementos constitutivos, estão disponibilizados em
meio magnético, podendo ser obtidos junto ao Pregoeiro, observados os procedimentos definidos pelo
ORC.
20.11.4s dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste instrumento,
ficarão única e exclusivamente sujeitos a interpretação do Pregoeiro. sendo facultada ao mesmo ou a
autoridade superior do ORC, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a
esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
20.l2.Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o foro competente é
o da Comarca de Caaporã.

Caaporã - PB, 13 de Julho de 2018.
PRETEÍÍUNÂ MUircI9AI, OI CÂAPORÃ/P8
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Pregoeiro Oficial
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO I. PREGÃO PRESENCIAL N" OOO37/2018

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇOES

I.O.DO OBJETO
l.l.constitui objeto da presente contratação: coNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, HOSPEDAGEM E ATUALTZAÇÃO DE
WEBSITE/PORTAL DESTA PREFEITURA, VISANDO ATENDER AS EXIGÊNCIAS DA LEI DA ;

TRANPARÊNCIA DE ACESSO A INFORMAÇÃO.

2.0. WEBSITE/PORTAL INSTITUCIONAL
www.caapora.pb. gov.br

o Página Inicial (Home)
Na página inicial do WebSite,terá três partes: Header, Content e Footer. Em Header possuirá links de
atalhos para sessões Institucionais, links para as redes sociais, Marca da Gestão da Prefeitura em
destaque. Menu de navegação com todas as categorias/seções do WebSite e campo para busca de
notícias conteúdos/posts. Em Content, terá os posts em destaques passando dinamicamente com fotos
e título; destaques para os últimos posts listadas sequencialmente. Notícias das Secretarias, Acesso
rápido para os Serviços Essenciais para os Cidadãos, Empresas, Servidores, Turistas, Fornecedores e

Governamentais. Haverá Banners publicitários de formatos retângulos e quadrados, com uma coluna
lateral para banners publicitários para serviços. Galeria de fotos Galeria de Vídeos e Últimas Notícias.
Twitter ou Instagram, Facebook; Em footer haverá um outro menu de navegação facilitada, com links
e atalhos. Links para compartilhamento e perfis de Redes Sociais. Informações de contato com
telefone e e-mail e Copyright.

o Página Internas (seções)
V Nas páginas internas do Portal, exibição das matérias, seções e notícias, haverá destaque para Últimos

Posts, posts mais lidos, posts relacionadas, tags de categorias e posts, comentário de posts e artigos.
Destaque para acesso rápido para os Serviços Essenciais para os Cidadãos, Empresas, Servidores,
Turistas, Fornecedores e Governamentais. Em cada visualização dos posts terá, a opção de aumentar e
diminuir a fonte, Compartilhamento para redes sociais, Imprimir, Enviar por e-mail, RSS e Feeds.
Banner Laterais.

srÇÕES:

o Caaporã
o História
o Localização
o Símbolos Municipais
o Identidade Visual
o Legislação.

r Decretos
. Lei de Diretrizes Orçamentarias - LDO
. Lei Orçamentária Anual - LOA
. Leis Ordiniárias ü



. Leis ComplementaÍes

. Leis Orgânicas

. Medidas Provisórias

. Emendas

. Resoluções

. PLANODIRETOR

. Plano Plurianual-PPA

. Prestacão de Contas-PCA

. Relatório de Gestão Fiscal-RGF

. Relatório Resumido da Execucão Orcamentriria-REEO
o Prefeitura

o Gabinete da Prefeitua
. Prefeito
. Vice-Prefeito
. Chefia de Gabinete

' EquiPe

' Fale Com o Prefeito

PRttflrufÁ MuÍltctpal ot cMpoú/p8

o Secretarias
. Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas (Descrição, Atribúções,

Informações, Contato, Departamentos, Notícias, Projetos)
. Secretaria de Agricultura, Pecuaria e Pesca (Descrição, Atribuições, Informações,

Contato, Departamentos, Notícias, Projetos)
. Secretaria de Articulação Institucional e Politica (Descrição, Atribuições, Informações,

Contato, Departamentos, Notícias, Projetos)
. Secretaria de Controle Intemo, Transparência e Ouvidoria (Descrição, Atribuições,

Informações, Contato, Departamentos, Notícias, Projetos)
. Secretaria de Desenvolvimento Humano e Inclusão Social (Descrição, Atribüçôes,

Informações, Contato, Departamentos, Notícias, Projetos)
r SecÍetaria de Educação (Descrição, Atribuições, Informações, Contato,

Departamentos, Notícias, Projetos)
i SecÍetaria de Esporte e Lazer (Descrição, Atribuições, Informações, Contato,

Departamentos, Notícias, Projetos)
. Secretaria de Finanças e Planejamento (Descrição, Atribuições, Informações, Contato.

Departamentos, Notícias, Projetos)
i SecÍetaria de Juventude, Cultura, Turismo e Eventos (Descrição, Atribuições,

Informações, Contato, DepaÍamentos, Notícias, Projetos)
. Secretaria de Meio Ambiente, Desenvolvimento Urbano e Econômico
. Secretaria de Saúde (Descrição, Atribuições, Informações, Contato, DepaÍamentos,

Notícias, Projetos)
o Órgãos

. Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil

. Instituto de Previdência do Município

. Procuradoria Geral

. PROCOM Municipal

. Fundo Municipal de Saúde

. Assessoria Jurídica

. Entre outros...
o Serviços

o Cidadão
. PoÍal da Transparência
. Acesso à Informação
t Portal do Contribuinte
. Nota Fiscal de Serviços Eletrônica
. Licitações & Contratos

,o,.r*-É-rr.



. Legislação

. Convênios Estaduais

. Contratos Estaduais

. Convênios Federais

. Comprovante de Situação Cadastral no CPF

. Entre Outros...
o Empresas

. Portal do Contribuinte

. Nota Fiscal de Serviços Eletrônica
i Acesso à Informação
. Licitações & Contratos

' Legislação
. Convênios Estaduais
. Contratos Estaduais
. Convênios Federais
. SIMEI - Enquadramento
. SIMEI - Desenquadramento
. Entre Outros...

o Servidor
Seção com os serviços oferecidos pela prefeitura municipal de Caaporã para os Servidores.

. Contracheque Online

. Pedido de Alteração de dados cadastrais

. Solicitação de Férias
I Comprovante de Rendimentos
. Solicitação de seúa de acesso aos Sistemas Online
i Suporte a lnformática
. Entre Outros...

o Turismo
Seção com os serviços e informações oferecidos pela prefeitura municipal de Caaporã para os
Turistas.

. Agências de Viagem

. Agências Banciírias

. Pousadas e Hotéis

. Locadoras de Veículos

. Locais para Eventos

. Organizadores de Eventos

. Pontos de Tríxi

. Restaurantes
r TransporteRodovirírio
r Pontos Turísticos e Históricos
t Entre Outros...
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o Notícias.
o Fotos
o Vídeos
o Publicações & Downloads

o Campaúas
o Cartilhas
o Documentos
o Bolsa Família
o Manuais
o Semanário ou Diririo Oficial do Município

o Licitações e Contrato
o Licitações



o Publicações
o Contratos

o Transparência
o Portal da Transparência
o e-Sic - Sistema Eletrônico do Serviço de Informação aos Cidadãos
o e-Ouv - Sistema Eletrônico de Ouvidoria Municipal

. Canais (sistemas e aplicativos)
o Serviço de Informação aos Cidadãos e-SIC
o Ouvidoria Municipal e-Ouv
o Câmara Municipal
o Contracheque Online
o Servidor Público Municipal
o Nota Fiscal Eletrônica
o Solicitação ao CPD
o Sistema de Oficios e Protocolos
o Sistema de Almoxarifados
o Diário Oficial
o Telefones Úteis
o PeÍguntas Frequentes
o Webmail (servidor)

pRrrfr'ÍI,f,Á Muritctpal. DE cÂÁponÀ/p8

ForHAs-EJí.

o Newsletter - CADASTRE-SE PARA RECEBER NOVIDADES
. Integração com as Redes Sociais;
r Interatividade em tempo real do Twiuer e Facebook. Box com últimos post no Twitter e Mini fotos do

perfil de quem curtiu a Fan-Page da Prefeitura de Caaporã-PB e das Secretarias;
o Mapa do Site;
o Política de Privacidade;
e RSS Feeds.

Compartilhamento : NoticiasA/ídeo,/Foto/Conteúdo

o Envio de Notícias para e-mail;
r Impressão de Notícias;

.\-/ . Compartilhamento nas principais Redes Sociais;
o Acessibilidade de Ampliar e Diminuir as letras dos textos;

Outras Funcionalidades do Portal da Prefeitura Municipal de Caaporã:
o Site utilizará de tecnologia RSS, que permite aos usuários da intemet se inscrever no site fomecendo

"feeds" RSS. Incorporado em sites que mudam ou atualizam o seu conteúdo regularmente;
r O site é Optimizado para aparecer bem colocado nos principais sites de busc4 como o Google e ,

Yahoo;

o O site é integado ao Google Analytics que informa de forma simples e direta as estatísticas de acesso

do site de forma detalhada e compreensível;
o O sistema é de fácil manutenção, onde qualquer pessoa pode fazer toda at:ualização das informações;
o O administrativo do site tem o acesso restrito através de login e senha;

o Solução perfeita para compartilhar o material na intemet e redes sociais.

Tecnologias Utilizadas:
HTMLS, CSS3, JavascripíAjax, jQuery, Web Standards, PHP, MYSQL, Google Maps, YouTube, Flik.,

3.O.HOSPEDAGEM DO WEBSITE E SERVIDOR DE E.MAIL



Servidor Linux com ambiente configurado para hospedagem de website e servidor de e-mail, conforme
segue:

o Espaço de armazenamento mínimo de 500 GB;
o Memória com mínimo de 8GB RAM;
o Processador Intel Core i3-3220 Dual-Core 3.3 Ghz w/HT
o Tráfego ilimitado com velocidade minima de 100MB/s;

o ConÍiguração em ambiente Docker;

o Servidor de e-mail popismtp;
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o Painel de controle de e-mail corpoÍativo com acesso em ambiente online aos administradores;

o Aplicação webmail disponibilizada em ambiente público e online;

o Servidor apache para hospedagem de website institucional em ambiente público e online, com

acesso extemo e auienticado via FTP;

o Configuração de domínio institucional com acesso as aplicações de e-mail e website;

o Acesso extemo e autenticado por SSH;

r Migração de dados atuais referentes às contas de email e website estrítico;

\J o Domínioinstitucional(www.caapora.pb.gov.br);
. Suporte online ou via telefone ao usuário, dentro do horiírio comercial;
o Garantia de uptime 99%o.

4.O.PROJETO/PROPOSTA GESTÃO EM REDES SOCIAIS

Gerenciamento, Monitoramento e Mensqração na Redes Sociais

o Planej amento

o Postagem Total durante o mês (15 postagens)

o Predominância da Postagem - Texto / Imagem
r Personalização das Redes Sociais (Facebook e Instagram)
r Relatório Analítico em 30 e 30 dias

1- Resumo do que será feito nas Redes Sociais:

o Análise dos opositores, comparando e avaliando os principais 'cases' e 'posts', com objetivo de
posicionar as ações, serviços, ideias através das redes sociais;

o Criação ou Personalização dos canais, desenvolvendo e padronizando a identidade visual nas redes
sociais;

r Gerenciamento dos perfis sociais escolhidos, de acordo com os objetivos da Gestão Municipal,
auxiliando na construção de sua Reputação Digital;

o Gerenciamento e posicionamento, detectando e mensurando a paÍicipação e comentários e o
material nas redes sociais;

o Criação de ações nas Redes Sociais para incentivar a interação com as pessoas, aüavés de
conteúdos dinâmicos, interativos e promocionais; (exemplo de gifs animadas);

. Aumentar o número de seguidores/Íãs relevantes nas redes sociais;
o Gerar relevância, através de textos com palavras-chave para melhor posicionamento nas Redes

Sociais;
o Produzir conteúdo indexável, por meio de relacionamento e viralização da comunicação,

de um planejamento pensado e organizado, de acordo com o posicionamento da
Municipal;

âtavés
Gestão

il
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o Produzir e gerenciamento conteúdo original diariamente/mensalmente; (criação de artes e textos
de acordo com posicionamento da Gestão Municipal);

o Criar postagens em sintonia com as pessoas com linguagem dinâmica, clara e objetiva;
o Identificação do público-alvo, militantes e eleitores com interesse afim, para engajamento digital

de assuntos de relevantes a Gestão Municipal;
Interação com os usuários, acompanhando e feedback nas

Ações incentivo de compartilhamento e "curtidas";
Monitoramento de resultados;

Mensuração dos Resultados através de uma Plataforma de Gerenciamento nas Redes Sociais; Corn
esta ferramenta, poderemos saber o que falam sobre a Gestão Municipal e o Gestor Municipal ci,
assunto relevante, nas redes sociais em tempo real. Após a criação do monitoramento já é possír'"r
identificar os assuntos comentados sobre o assunto escolhido;
Relatórios periódicos com análises nos resultados em Web Analytics e Facebook Analytics.

S.O.JUSTIFICATIVA
5.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações
técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela
necessidade da devida efetivação de serviço pa.ra suprir demanda específica - CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO,
HOSPEDAGEM E ATUALTZAÇAO DE WEBSITE/PORTAL DESTA PREFEITURA, VISANDO
ATENDER AS EXIGÊNCIAS DA LEI DA TRANPARÉNCIA DE ACESSO A INFORMAÇÃO. -,
considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela
necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando
à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. As características e especificações do objeto da
referida contratação são :

CODIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADEQUANTIDADF
I CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA MESES lJ

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO,
HOSPEDAGEM E ATUALIZAÇÃO DE WEBSITE/PORTAL
DESTA PREFEITURA, VISANDO ATENDER AS.
EXIGÊNCIAS DA LEI DA TRANPARÊNCIA DE ACESSO A
TNFORMAÇÃO.

6.O.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP
6.l.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e simplificado
para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas nos Arts. 47 e
48, da Lei Complementar n" 12312006, por estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situações
previstas nos incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma legal.
6.2.A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive as
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.

7.0.DAS OBRTGAÇOES »O CONTRATANTE
7.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas
do respectivo contrato ou equivalente.
T.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente
contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
7.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

a
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S.l.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concementes à legislação fiscal, civil, tributríria e

trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus

fomecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.
8.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes. os materiais ou serviços que apresentarem
alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados após o recebimento e/ou pagaÍnento.
8.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte. o objeto da contratação, salvo mediante prévia e

expressa autorização do C ontratante.
8.4.Manter, durante a vigência do contrato ou instrumentos equivalente, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo
licitatório, se for o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
8.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na fase
de habilitação.
8.6.Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se
rigorosamente, dentro dos preceitos legais, nonnas e especificações técnicas correspondentes.

g.O.DOS PRAZOS
9.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos
previstos na legislação vigente, está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato:

V Início: 3 1três) dias
Conclusão: 12 (doze) meses

9.2.O prazo de vigência do conÍato será determinado: 12 (doze)
assinatura.

meses. cq6i{6;fi1fl rcCn dalmdmua
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IO.O.DO REAJUSTAMENTO
10.1.Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art. 65,

§ § 5" e 6", da Lei 8.666193 .

1O.2.Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeirc do contrato, poderá ser restabelecida a relação que
as partes pactuaram inicialmente, nos terÍnos do Art.65, Inciso II, Alínea d, da Lei 8.666/93, mediante
comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

1I.O.DO PAGAMENTO
1 1. 1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do períodi,
de adimplemento.

12.0.DAS SANÇOES ADMINTSTRATTVAS
12.1.Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito
Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de Fomecedores -
Sicaf e de sistemas semelhantes mantidos por Estados. Distrito Federal ou Municípios. pelo prazo de até
05 (cinco) anos, sem prejuizo das multas previstas neste Edital e das demais cominaçôes legais.
12.2.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei
8.666193: a - advertência; b - multa de mora de 0,5oÁ (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor
do contrato por dia de atraso na enüega, no inicio ou na execução do objeto oÍa contratado; c - multa de
10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d -
simultaneamente, qualquer das penalidades cabiveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e naLeí 10.520102.
l2.3.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prúzo de 15 dias após a comunicação
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado
vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso,
cobrado j udicialmente.

r



12.4.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação la aL)

mof.Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa
quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será
no cadastro correspondente.

T3.O.MODELO DA PROPOSTA
13.1.É parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta de preços
podendo o licitante apÍesentar a sua proposta no próprio modelo fomecido, desde que seja
preenchido, conforme faculta o instrumento convocatório - Anexo 01.

ARAUJO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO 01 AO TERMO DE REFENÊNCLq. - PROPOSTA

PREGÃO PRESENCIAL N" OOO37 /2018

PROPOSTA

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N' OOO37/2018

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO, HOSPEDAGEM E ATÍJALÍZAÇÃO DE WEBSITE/PORTAL DESTA
PREFEITURA, VISANDO ATENDER AS EXIGÊNCIAS DA LEI DA TRANPARÊNCIA DE
ACESSO A TNFORMAÇÃO.

PROPONENTE:

Prezados Seúores,

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

CODIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADEQUANTIDADEP.UNITÁRIOP.TOTAL
1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA MESES 12

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO,
HOSPEDAGEM E ATIJALTZAÇÃO
DE WEBSITE/PORTAL, VISANDO
ATENDER AS EXIGÊNCTAS DA LEI
DA TRANPARÉNCIA DE ACESSO A
TNFORMAÇÃO.

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO - Item 5.0:

PAGAMENTO - Item 18.0:

VALIDADE DA PROPOSTA - Item 8.0:

dede

CNPJ

Responsável

t
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ANExo II - pREGÃo TnnSENCIAL N" 00037/2018

MoDELos DE DECLAnaçÕes

REF.: PNPCÃO PRESENCIAL NO OOO37I2OI8
PREFEITURA MUNTcTPAL op caapoRÃ

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DECLanaçÃO de cumprimento do disposto no Art. 7o, Inciso XXXIII, da CF - Art.27,Inciso V,
da Lei 8.666193.
O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7o inciso XXXII
da Constituição Federal, Lei 9.854, de27 de outubro de 1999, declara não possuir em seu quadro de
pessoal, funcioniírios menores de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menores
de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores de quatorie *or nu condição de
aprendiz na forma da legislação vigente.

i

2.0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na
licitação.
Conforme exigência contida na Lei 8.666193, Art. 32, §2o, o proponente acima qualifrcado, declara nâc
haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente
licitação, não se encontrando em concordata ou estado falimentar, estando ciente aa ãUiigatoriedade de
informar ocorrências posteriores. Ressalta, ainda, não estar sofrendo penalidade de ãeclaração de
idoneidade no âmbito da administração Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil
e criminalmente pela presente afirmação.

w

v

3.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do
convocatório.
O proponente acima qualificado declara ter coúecimento e aceitar todas
instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas.

Local e Data.

NOME/AS S INATURA/CARGO
Representante legal do proponente.

correspondente instrumento

as cláusulas do respectivo

OBSERVAÇÃO:
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADo Do LICITA
QUANDO FOR O CASO.

NTE,

'!
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AtiExo ltt - pREGÃo pnTSENCIAL N'00037/2018

MoDELos DA DECLARAçÃo or REGULARTDADE - HABrLrreçÃo

REF.: PNECÃO PRESENCIAL N' OOO37I2OI8
pREFEITURA MI-TNICIpAL op caaponÃ

PROPONENTE
V CNPJ

1.0 - DECLaneçÃO DE REGULARIDADE para habilitação previsto no Art. 4o, Inciso VII, da Lei
r0.520102.

O proponente acima qualificado, declara, em conformidade com o disposto no Art. 4o, Inciso VII, da Lei
10.520102, que esüí apto a cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos no respectivo
instrumento convocatório que rege o certame acima indicado.

Local e Data.

NOME/AS SINATURA/CARGO

v Representante legal do proponente.

OBSERVAçÃO:
A DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ELABORADA EM PAPEL TIMBRADo Do LICITANTE,
QUANDO FOR O CASO.
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ANEXO IV. PREGÃO PNNSENCIAL N'OOO37/2018

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO No: ....12018-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MI.INICIPAL DE CAAPORÂ E PAR.\
PRESTAÇÃO OP SERVIÇOS CONFORME DISCRIMINADO NEST:
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Caaporã, - Rua
Salomão Veloso, 49 - Centro - Caaporã - PB, CNPJ n' 08.865.64410001-54, neste ato representada pelo
Prefeito Cristiano Ferreira Monteiro, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na Avenida
Tancredo Neves, 55 - Casa - Centro - Caaporã - PB, CPF n" 908.521 .504-82, Carteira de Identidade no

1.648.359 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado
- ..., CNPJ ro ........., neste ato representado por .... residente e domiciliado na

..., CPF ro ........., Carteira de Identidade ro ...., doravante simplesmente CONTRATADO,
decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n" 0003712018, processada nos termos da
Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Federal n". 8.666193, de 2I de Junho de 1993,e
subsidiariamente pela Lei Federal no 8.666, de 2I de juúo de 1993 e suas alterações posteriores, bem
como a Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:
O presente contrato tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃo, HoSPEDAGEM E ATuALIZAÇÃo DE
WEBSITE/?ORTAL DESTA PREFEITURA, VISANDO ATENDER AS EXIGÊNCIAS DA LEI DA
TRANPARÊNCIA DE ACESSO A INFORMAÇÃO.

Os serviços deverão ser prestados de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta
apresentada, Pregão Presencial n' 0003712018 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam
fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA. Do vALoR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, e de R$ ... (...).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art. 65, §§ 5" e
6o, da Lei8.666193.
Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser
partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea
comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

restabelecida a relação que as



CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
O2.O3O SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÂO E CCSTÃO DE PESSOAS
30I7 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. ADMINISTRAÇÃO g CESTÃO DE PESSOAS
3390.39 99 OOI OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS. PESSOA JURIDICA
ESSAS DOTAÇÔES pOOpnÃo SoFRER ALTERAÇÔES. pRrÍrÍruRÂríunrcrpúr.DEcÂ^?oú,p8

cLÁusuLA sExTA - DO PAGAMENTO: ,o.'r* ?\ ,--
O pagamento será efetuado na Tesouraria do ContÍatante, mediante processo iegular, da segúnte
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA. DOS PRAZOS:
O prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, conforme suas características, e que admite
prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado a paÍir da
assinatura do Contrato:

Início: 3 (três) dias
Conclusão: 12 (doze) meses

O prazo de vigência do presente contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado da data de sua
assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕBS OO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a prestação dos serviços efetivamente realizados, de acordo com :,.
respectivas cláusulas do presente conúato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessiirios para a fiel prestação dos serviços contratados;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos serviços,
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
contÍatuais e legais.

CLÁUSULA NONA - DAS oBRIGAÇÕES Do CoNTRATADO:
a - Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro
dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o râmo de atividade relacionada ao objeto
contratual, com observância aos prÍvos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concementes à legislação fiscal, civil, tributríria e
trabalhist4 bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus
fomecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o
repÍesente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sl:l;
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçâo
ou o acompaúamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou sub-contÍatar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contmto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualihcação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao
Contratante os documentos necessários" sempre que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÂo E RESCISÃo Do CoNTRATO:
Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as partes, nos
casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Artigos 77,78 e 79
daLei8.666193.



O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado,
garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Leí 8.666193: a -
advertência; b - multa de mora de 0,5oÁ (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato
por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de I0oÁ (dez por
cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamentc.
qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666193 e na Lei 10.520102.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA. DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Caaporã.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em O2(duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes e por duas testemunhas.

Caaporã - PB, ... de ............... de 2018.

V TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO
Prefeito Constitucional
908.s21 .504-82

PELO CONTRATADO

PREÍEIIURA MUIITCIPAI. DE CAAPORÀ/PB
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